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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçopava do Sul 

CÂMARA 

5)5 

PROJETO DE LEI N 2  435, de outubro de 1993. 

Autoriza o Poder Executivo a contra 

tar parcelamento de dívida para o 

Fundo-de Garantia por Tempo de Ser 

viço-FGTS e dá Providencias correi 

tas; - - / 

Artt4 	FiãT:&podétExeõutivo: autorizadoá-'-em nome 
-t- r -deQaçàpayato-SuFrtontratar' paceaamnto:a ia ti4ividait 

1'ïrrÇUEcoiimia FedëraL,jna forma 'da OResõ.,o 

.4e26/t5Z - (DO)U2-, jde 

 

02/06193. 'do Cone-1ho1hCuPã ra 
- — 	 -- 	 - 	 - 

''$13 191 939 41 T 1tTt! 
cento çeiovenba:*-,urnjnii1hovecentose,tr1htà ti nove- ,)vi. 

- 	 5 	 .25/aO(a993°3 

que seraoratualizkdosflza -f-oriha-ada 1eg1s,iàç&oespeciflbà' ". 	 - - 

- 	Art422 ParTã 1 igar4ntiatdo Ørinclpai' ei acess6n1.cs 1 
- ca oPodn Exêéütt 	6Ç4doéutiaiàtvparpeias1 do Fundo'de ParPur 

e- 

	

	ticapaçao;aos2niëjpSflÇuMnteb'iprazo ide flghaa tio fl.DDar • 
- ce lamentc utPfl-ZaC3Js?tLe 1J.cu. 

J 	(4 	4 
.39 ÇJflpoderJExetutdVbjConsignganosnosor ArtA 	 çaxnÇntostdq 

r4 - 	 ---- 	"---- 	-- 	 . • - . 	 .• 

	

-nuainat pt ranuiIít- 	c4pio 	 b!piaeaJqueqrven seaeL' - 

- 

r 	ço o principainetacessris.5re sul tahtes'dO cumprimento -idesta-LeCr-- 

4PiiaTjJei1 entrat&-tem vigora' patir' da data..de ct 

- 	sua pub1icaçaã:-tt.t- - . 

	

---'..-- 	 - 

- 	KrtÃs L Revogam se-as disposições - em contrario 

GABINETE -õiEITo1 MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL-u1 ou '; 

tubro de  

-: - 	 RobertorAnt6nio Machado *  1ç ,  

- 	PrefeitotMunicipal'. -ti 

do Muicípc 

para FGTSj 

1uço;i! ciOC 

dor Ido 'FGTS 

ZÂ - 	ze milhGe's' 



1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 
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JUSTIFICATIVA 

Anexa a Projeto de Lei n 2  435/93. 
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PODER LEGISLATIVO 
CAMAHA MUNICIPAL DE 

Caçapava do Sul - Rio Grande 
CAM A BÁ MTJNTCJPAL 

DO 

Coçapay0 Si, 

Lider da ada do PL 

V /{ Joa/'B. H nriques 

Lider da Bancada do PDT 

PARECER AO PROJETO DE LEI N 2  435/93 
	

Poder Executivo 

ti  Autoriza o Poder Executivo a contratar 

parcelamento de dívida para o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e 

d outras providncias correlatas ". 

A Comissão Especial reunida nesta data 

para análise do Projeto de Lei supra referido, ap6s amplo de 

bate, entende que o mesmo é legal, não existindo vícios de 

qualquer espécie, existindo, tambEk, dotação orçamentária 

Pela normal tramitação regimental. 

Pela aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comiss6es, 27 de outubro de 1.993 


